
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 282, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando a Resolução Consuni/Unilab nº 58, de 20 de janeiro de 2022;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012624/2023-51, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Conselho Deliberativo da
Fundação de Apoio da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab),
para um mandato de 4 (quatro) anos:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Alexandre Oliveira Lima  Diretor Executivo

Alexandre Cohn da Silveira  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Proppg)
Ricardo Ossagô de Carvalho Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (Proex)

Thiago Moura de Araújo  Pró-Reitoria de Graduação (Prograd)
Joaquim Torres Filho Membro

José Cleiton Sousa dos Santos Membro
Samuel Antônio Azevedo Oliveira Membro

 Eliane Gonçalves da Costa Membro
Hipolito Rodrigues  Entidade Científica, Empresarial ou Profissional

 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 118, de 10 de abril de 2024.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
Unilab.

 

 

 ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262450 e
o código CRC E4202E04.

 

Referência: Processo nº 23282.012624/2023-51 SEI nº 1262450
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